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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Lei ns 1/71

O Prefeito Hunicipal do líontanlia. Estado

do Espírito üanto, Eaço saber q.ue a Gsjoara/

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte/

Lei:

Art, 12 - Fica intitulada a dibliotaca Municip.al de í'bnta-

nlia de: Ministro Jarbas Passarinho.

/'iTt. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

çao, revogadas as disposições em contrário.

Hegistre-se, Publique-se e Faça-se cumprilr.

Gabinete do Prefeito, 16 de marco de 1971»
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